
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

PROJETO DE LEI Nº 2.246, DE 1999

Normatiza a cobrança de pedágio.

EMENDA Nº 2, de Relator

Dê-se ao art. 37 do projeto a seguinte redação:

"Art. 37. Sem prejuízo de outras sanções contratuais,
interrompe-se a exploração de infra-estrutura rodoviária mediante a cobrança de
pedágio por motivo de caducidade da concessão, a ser declarada pela
autoridade rodoviária nos casos e condições previstos no art. 38 da Lei nº 8.987,
de 13 de fevereiro de 1995, bem como em virtude de:

I – suspensão da execução de obras ou da prestação dos
serviços, sem que tenham sido tomadas medidas adequadas à remoção da
respectiva causa;

II – realização de obras em desacordo com as normas
técnicas, com os projetos aprovados pela autoridade rodoviária ou com as
determinações constantes do programa de exploração;

III – recusa em proceder a adequada conservação e
manutenção dos bens que integram a exploração;

IV – cobrança de pedágio em valor diferente do fixado em
contrato;

V – oposição repetida ao exercício da fiscalização,
reiterada recusa ao cumprimento de exigências formuladas pela autoridade



rodoviária ou sistemática inobservância do programa de exploração, quando se
mostrarem ineficazes as demais sanções contratuais."

Sala da Comissão, em        de                        de 2004.

Deputado Jovair Arantes
Relator


